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Tornozeleira eletrônica  
a agressores tem avanços
RS aumentou uso e viu resultados. Senado quer ampliar utilização

O uso de tornozeleiras 
eletrônicas para monito-
rar agressores de mulheres 
já faz parte da realidade do 
Rio Grande do Sul. Confor-
me a Secretaria de Seguran-
ça (SSP/RS), atualmente, 
995 homens são acompa-
nhados em tempo real pe-
las forças de segurança, en-
quanto 963 vítimas contam 
com dispositivos ativos de 
proteção, capazes de emi-
tir alertas imediatos em si-
tuações de risco.

No recorte regional, os 
números também chamam 
atenção. Conforme a Divi-
são de Proteção e Atendi-
mento à Mulher (Dipam), da 
Polícia Civil, Novo Hambur-
go tem 116 agressores moni-
torados, enquanto em Ca-
noas são 159.

O crescimento é expres-
sivo e revela a dimensão 
que a política pública ga-
nhou nos últimos anos. Em 
janeiro de 2024, menos de 
cem agressores eram moni-
torados no Estado. Em no-
vembro de 2025, esse nú-
mero já havia saltado para 
650. Agora, se aproxima de 
mil casos acompanhados si-
multaneamente.

Somente em 2025, 1.527 
mulheres passaram pe-
lo programa de monitora-
mento, que registrou mais 
de 1 milhão de eventos, en-
tre alertas, deslocamentos e 
situações de risco acompa-
nhadas em tempo real. Cada 
um desses registros repre-
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senta uma possível aproxi-
mação indevida, uma vio-
lação de medida ou um 
episódio que exigiu aten-
ção imediata das forças de 
segurança.

Lei nacional 
Enquanto o modelo gaú-

cho se consolida, a expe-
riência local passa a dialo-
gar com uma proposta de 
alcance nacional. Na quar-
ta-feira (18), o Senado apro-
vou um projeto de lei que 
amplia o uso de tornozelei-
ras eletrônicas em casos de 
violência doméstica e esta-
belece a aplicação imedia-
ta da medida, inclusive por 
decisão de delegados, espe-
cialmente em cidades onde 
não houver juiz disponível.  

Atualmente, o afasta-
mento imediato do lar é a 
única medida protetiva que 
o delegado pode adotar nes-
sas localidades, a fim de 
proteger a vítima. A deter-
minação de monitoramento, 
quando feita por delegado, 
deverá ser comunicada em 
24 horas ao juiz, que decidi-
rá sobre a sua manutenção 
e comunicará a decisão ao 
Ministério Público. O texto 
ainda precisa ser sanciona-
do pelo presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva para come-
çar a valer.

A proposta também tor-
na permanente o programa 
de monitoramento eletrô-
nico no país e prevê a am-
pliação do sistema com o 
fornecimento de dispositi-
vos de rastreamento para 
as vítimas.

23 feminicídios 
Os dados recentes 

mostram que a violência 
segue avançando e, 
muitas vezes, de forma 
mais rápida do que a 
capacidade de resposta do 
Estado. Somente em 2026, 
até o dia 19 de março, 23 
mulheres foram vítimas de 
feminicídio no Rio Grande 
do Sul. Na prática, isso 
significa que uma mulher 
foi morta a cada três dias 
no Estado.

Os casos mais recentes 
evidenciam fragilidades 
que ainda persistem, 
principalmente no 
intervalo entre a denúncia 
e a efetiva proteção. 
Em Esteio, no começo 
desta semana, a morte de 
Daiane Rosa Zastrow, 39 
anos, expôs justamente 
esse problema. Ela 
havia solicitado medida 

protetiva em fevereiro, 
mas o agressor ainda não 
havia sido localizado para 
intimação até o dia 17 
de março, quando ela foi 
vítima de feminicídio.

No Vale do Sinos, 
outros casos reforçam 
o cenário de violência 
recorrente. Em Novo 
Hamburgo, Karizele 
Oliveira Senna, 30, foi 
morta a facadas dentro 
de casa e na frente dos 
filhos pelo companheiro, 
no dia 24 de janeiro. Em 
Sapucaia do Sul, Mirella 
dos Santos da Silva, 15, 
foi assassinada pelo ex no 
dia 20 de janeiro. No dia 
10 de março, a moradora 
de São Leopoldo Gislaine 
Reguss, 34, foi encontrada 
morta dentro da casa 
do companheiro, em 
Montenegro.

No Rio Grande do 
Sul, o monitoramento 
eletrônico de agressores 
faz parte de uma política 
pública estruturada 
dentro do Programa 
de Monitoramento do 
Agressor, vinculado à 
Secretaria da Segurança 
Pública e ao RS Seguro.

Aqui, o modelo 
segue uma lógica mais 
restritiva. A tornozeleira 
só é aplicada mediante 
decisão judicial e, na 
maioria dos casos, está 
associada a situações 
consideradas de maior 
risco para a vítima. Ainda 
assim, a ferramenta tem 
apresentado resultados 
relevantes. Conforme o 

secretário-executivo do 
RS Seguro, o delegado 
Antônio Carlos Padilha, 
nenhuma das mulheres 
incluídas no programa 
foi vítima de tentativa de 
feminicídio até hoje.

Segundo ele, toda 
iniciativa voltada à 
prevenção da violência 
doméstica é positiva, 
mas a proposta 
aprovada no Senado 
precisa ser analisada 
com cautela. “Toda e 
qualquer iniciativa que 
venha ao encontro de 
se buscar a prevenção 
da violência doméstica 
é extremamente 
importante. Mas é preciso 
aguardar a tramitação 
completa, avaliar se a 
medida é constitucional e, 
principalmente, se haverá 
recursos suficientes para 
sustentá-la”, afirma.

RS aplica tecnologia, mas  
com filtro do Poder Judiciário

Para a advogada 
criminalista Caterine 
Rosa, que atua na 
defesa de vítimas de 
violência doméstica, o 
debate sobre a nova lei 
precisa considerar que a 
legislação atual já permite 
o uso da tornozeleira 
eletrônica. Segundo ela, 
a Lei Maria da Penha 
prevê o monitoramento 
como medida protetiva, 
mas a aplicação ainda 
não é uniforme. “O 
juiz pode determinar 
o uso da tornozeleira 
como medida protetiva, 
com o monitoramento 
do agressor e o 
acompanhamento da 
vítima. O problema é que, 
em muitos casos, isso não é 

aplicado”, afirma.
A advogada relata que 

já atuou em situações 
em que a medida foi 
negada, mesmo diante 
de ameaças graves. Para 
ela, o principal desafio 
está na mudança de 
entendimento do próprio 
sistema de Justiça. “O 
que está sendo proposto 
agora é, na prática, tornar 
obrigatório algo que já 
deveria ser aplicado. É 
uma lei para reforçar outra 
lei. Eu entendo até como 
desnecessária, mas o óbvio 
precisa ser reforçado”, 
avalia. “Se já temos essa 
ferramenta desde 2022, 
por que os números 
continuam crescendo? 
Algo precisa ser revisto.”

“É uma lei para reforçar  
outra lei”, analisa advogada
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